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Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Psicologia

Declaração de Retificação n.º 694-A/2021

Sumário: Retifica o Edital n.º 1073/2021, de 29 de setembro, por ter sido publicado com inexa-
tidão.

1 — Por ter sido publicado com inexatidão o Edital n.º 1073/2021 no Diário da República, 
2.ª série, n.º 190, de 29 de setembro de 2021, procede -se à sua retificação, na medida em que, 
onde se lê:

«VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial o candidato ter um curriculum vitae que se adequa à área disciplinar 

do concurso, dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 5 (cinco) 
anos, com experiência de docência em contexto universitário (mínimo 3 anos), com formação clí-
nica especializada, com experiência clínica (mínimo 5 anos) que pretenda ingressar na base da 
carreira docente universitária.

É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
em que é aberto o concurso, dando -se especial relevância a candidatos que possam promover 
as atividades de ensino e investigação na área de especialização de Psicologia Clínica Cognitivo-
-Comportamental e Integrativa da FP -ULisboa.

Estes critérios serão apenas utilizados em caso de empate na lista de ordenação individual 
de cada membro do Júri, apresentada para votação.»

deve ler -se:

«VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial o candidato ter um curriculum vitae que se adequa à área disciplinar 

do concurso, dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 5 (cinco) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 

em que é aberto o concurso, dando -se especial relevância a candidatos que possam promover as 
atividades de ensino e investigação na área de especialização de Psicologia do Desenvolvimento 
da FP -ULisboa.

Estes critérios serão apenas utilizados em caso de empate na lista de ordenação individual 
de cada membro do Júri, apresentada para votação.»

2 — Concede -se o prazo suplementar de 30 dias úteis, a contar da data de publicação da 
presente declaração de retificação no Diário da República, para apresentação de candidaturas que 
reúnam os requisitos de admissão previstos naquele edital, salvaguardando -se todas as que foram 
apresentadas no prazo por ele concedido.

29 de setembro de 2021. — O Diretor, Prof. Doutor Telmo Mourinho Baptista.
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